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Diário Oficial
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

ANO 85 • NÚMERO: 14.268 NATAL, 05 DE OUTUBRO DE 2018 • SEXTA - FEIRA

Administração do Exmo. Sr. Dr. Robinson Mesquita de Faria - Governador 

DECRETO Nº 28.375, DE 04 DE OUTUBRO DE 2018.

Abre crédito suplementar no valor de   R$ 4.640.871,96
para o fim que especifica e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
usando da atribuição que lhe confere o artigo 64, V, última parte, da Constituição
Estadual e tendo em vista as autorizações contidas nas Leis n° 10.239, 01 de setem-
bro de 2017 e nº 10.340 de 15 de fevereiro de 2018, combinado com o Decreto nº
27.765 de 16 de março de 2018, bem como aprovação do Secretário de Estado do
Planejamento e das Finanças, através dos processos nº 03810014.000851/2018 - 67
- IPERN, 04110001.001214/2018 - 71 - JUCERN e 02810020.000964/2018 - 48 -
IDEMA,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, crédito suplementar no
valor de R$ 4.640.871,96 (quatro milhões, seiscentos e quarenta mil, oitocentos e
setenta e um reais e noventa e seis centavos), às dotações especificadas no Anexo I,
deste Decreto.

Art. 2  Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que
trata o artigo anterior, as anulações em igual valor das dotações orçamentárias dis-
criminadas no Anexo II, deste Decreto, conforme dispõe a Lei Federal nº 4.320, de
17 de março de 1964, no seu artigo 43, § 1º, inciso III.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 04 de outubro
de 2018, 197º da Independência e 130º da República.

ROBINSON FARIA
Gustavo Mauricio Filgueiras Nogueira DECRETO Nº 28.376, DE 04 DE OUTUBRO DE 2018.

Abre crédito suplementar no valor de R$ 7.626,13 para o
fim que especifica e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
usando da atribuição que lhe confere o artigo 64, V, última parte, da Constituição
Estadual e tendo em vista a autorização contida na Lei nº 10.340 de 15 de fevereiro
de 2018 e a Lei 10.430, de 05 de setembro de 2018, combinado com o Decreto nº
27.765 de 16 de março de 2018, bem como aprovação do Secretário de Estado do
Planejamento e das Finanças, através do processo nº 12110002.003215/2018 - 03 -
IDIARN,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, crédito suplementar no
valor de R$ 7.626,13 (sete mil, seiscentos e vinte e seis reais e treze centavos), às
dotações especificadas no Anexo I, deste Decreto.

Art. 2  Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que
trata o artigo anterior, as anulações em igual valor das dotações orçamentárias dis-
criminadas no Anexo II, deste Decreto, conforme dispõe a Lei Federal nº 4.320, de
17 de março de 1964, no seu artigo 43, § 1º, inciso III.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 04 de outubro
de 2018, 197º da Independência e 130º da República.

ROBINSON FARIA
Gustavo Mauricio Filgueiras Nogueira

DECRETO Nº 28.377, DE 04 DE OUTUBRO DE 2018.

Abre crédito suplementar no valor de   R$ 20.000.000,00

para o fim que especifica e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
usando da atribuição que lhe confere o artigo 64, V, última parte, da Constituição
Estadual e tendo em vista a autorização contida na Lei nº 10.340 de 15 de fevereiro
de 2018 e a Lei 10.430, de 05 de setembro de 2018, combinado com o Decreto nº
27.765 de 16 de março de 2018, bem como aprovação do Secretário de Estado do
Planejamento e das Finanças, através do processo nº 00210006.001327/2018 - 29 - TJ,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, crédito suplementar no
valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), às dotações especificadas no
Anexo I, deste Decreto.

Art. 2  Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que
trata o artigo anterior, os oriundos do Excesso de Arrecadação apurado até agosto
do corrente exercício, proveniente do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviço - ICMS, Imposto sobre
Transmissão "Causa Mortis" e Doação de Bens e Direitos - ITCD e Cota-Parte do
Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE, com recursos da
Fonte 100 - Recursos Ordinários, conforme dispõe a Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, no seu artigo 43, § 1º, inciso II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 04 de outubro
de 2018, 197º da Independência e 130º da República.

ROBINSON FARIA
Gustavo Mauricio Filgueiras Nogueira

PODER EXECUTIVO

 
 

 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 

Ato Normativo 2018AN000860 

UO Nome Subação Programa de 
Trabalho 

Natureza 
Despesa 

Fonte 
Recurso 

Esfera Valor 

Acréscimo 

27203 Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do RN - IDEMA 

25.753.0030.125101 Fomento ao Desenvolvimento Industrial do Estado 

339032 0.250 Fiscal R$ 1.688.906,12 

Subtotal R$ 1.688.906,12  

Total R$ 1.688.906,12 

Redução 

27203 Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do RN - IDEMA 

18.122.0100.232901 Manutenção e Funcionamento 

339039 0.250 Fiscal R$ 1.688.906,12 

Subtotal R$ 1.688.906,12  

Total R$ 1.688.906,12 

 
 

 

 
 
 
 

 
 

Ato Normativo 2018AN000862 

UO Nome Subação Programa de 
Trabalho 

Natureza 
Despesa 

Fonte 
Recurso 

Esfera Valor 

Acréscimo 

16201 Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do RN - IPERN 

09.271.0100.236301 Encargos com Pensões do Tesouro 

319003 0.100 Seguridade R$ 2.900.000,00 

Subtotal R$ 2.900.000,00  

Total R$ 2.900.000,00 

 
 
 

 
 
 
 

 
 

Total 

Redução 

15101 Polícia Militar - PM 

06.181.0017.218701 Encargos com Pessoal 

319012 0.100 Fiscal R$ 2.900.000,00 

Subtotal R$ 2.900.000,00  

Total R$ 2.900.000,00 

 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 

Ato Normativo 2018AN000863 

UO Nome Subação Programa de 
Trabalho 

Natureza 
Despesa 

Fonte 
Recurso 

Esfera Valor 

Acréscimo 

20205 Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte - JUCERN 

23.122.0016.150601 Modernização da Junta Comercial do Estado 

339039 0.250 Fiscal R$ 47.586,39 

23.691.0016.150001 Promoção e Participação no Desenvolvimento Empresarial do RN 

339039 0.250 Fiscal R$ 4.379,45 

Subtotal R$ 51.965,84  

Total R$ 51.965,84 

Redução 

20205 Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte - JUCERN 

23.122.0100.242501 Manutenção e Funcionamento 

339092 0.250 Fiscal R$ 19.396,68 

339093 0.250 Fiscal R$ 14.889,16 

04.122.0016.221101 Qualificação e Aperfeiçoamento Funcional da Junta Comercial do Estado do RN 

339014 0.250 Fiscal R$ 1.125,00 

339033 0.250 Fiscal R$ 6.000,00 

339039 0.250 Fiscal R$ 10.555,00 

Subtotal R$ 51.965,84  

Total R$ 51.965,84 

 
 

 

Ato Normativo 2018AN000858 

UO Nome Subação Programa de 
Trabalho 

Natureza 
Despesa 

Fonte 
Recurso 

Esfera Valor 

Acréscimo 

17206 Instituto de Defesa e Inspeção Agropecuária do Estado do RN - IDIARN 

20.122.0100.233201 Encargos com Pessoal 

319092 0.250 Fiscal R$ 7.626,13 

Subtotal R$ 7.626,13  

Total R$ 7.626,13 

Redução 

17206 Instituto de Defesa e Inspeção Agropecuária do Estado do RN - IDIARN 

20.122.0100.215301 Manutenção e Funcionamento 

319092 0.250 Fiscal R$ 7.626,13 

Subtotal R$ 7.626,13  

Total R$ 7.626,13 

 

Ato Normativo 2018AN000857 

UO Nome Subação Programa de 
Trabalho 

Natureza 
Despesa 

Fonte 
Recurso 

Esfera Valor 

Acréscimo 

04101 Tribunal de Justiça - TJ 

02.061.0100.231301 Encargos com Pessoal 

319011 0.100 Fiscal R$ 20.000.000,00 

Subtotal R$ 20.000.000,00  

Total R$ 20.000.000,00 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
ADRIANA SHIRLEY DE FREITAS CALDAS
Delegada-Geral de Polícia Civil/PCRN

PORTARIA Nº 449/2018-SP/PCRN, DE 04 DE OUTUBRO DE 2018.
O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL ADJUNTO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso dos poderes
conferidos pela Portaria nº 009/2018 - GDG/PCRN, de 08/01/2018, publicada no Diário Oficial do Estado nº 14.087, de
10/01/2018,
CONSIDERANDO o disposto do art. 29, § 11º da Constituição Estadual do RN c/c com as Orientações Normativas de nº 21,
22 e 23 integrantes da Portaria Conjunta nº 01/CGE/PGE, de 09 de agosto de 2002, publicada no Diário Oficial do Estado nº
10.303, de 13 de agosto de 2002,
CONSIDERANDO o requerimento do servidor José de Arimateia Silva (Processo nº 11910218.000036/2018-10/SEI/PCRN),
RESOLVE:
Art. 1º AUTORIZAR a averbação nos assentamentos funcionais de JOSÉ DE ARIMATEIA SILVA, matrícula nº 113.186-9,
Agente de Polícia Civil, 2ª Classe, Nível III, do tempo de serviço prestado a Ortonon Indústria e Comércio de Espumas e
Colchões Eire, no período de 02/05/1992 a 10/11/1992, perfazendo um total geral de 189 (cento e oitenta e nove) dias, ou seja,
06 (seis) meses e 09(nove) dias, computando-se para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE
GUSTAVO ANDRÉ LEITE SANTANA
Delegado-Geral da Polícia Civil Adjunto/PCRN

PORTARIA Nº 450/2018-SP/PCRN, DE 04 DE OUTUBRO DE 2018.
O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL ADJUNTO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso dos poderes
conferidos pela Portaria nº 009/2018 - GDG/PCRN, de 08/01/2018, publicada no Diário Oficial do Estado nº 14.087, de
10/01/2018 e tendo em vista o que consta no Processo nº 11910094.000191/2018-71-SEI,
CONSIDERANDO a Sentença Judicial proferida nos autos do Processo nº 0000353-59.2010.8.20.0001 - 5ª Vara da Fazenda
Pública da Comarca de Natal; 
CONSIDERANDO que a autoridade administrativa tem poderes para determinar lotação, designação ou remoção de servidor,
ante ao poder discricionário do poder público, baseado nos critérios de conveniência e oportunidade;
CONSIDERANDO que as diretrizes da Administração Pública devem ser traçadas em consonância com os princípios dispos-
tos no caput 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, e que seus atos são vinculados e direcionados de modo a
garantir os interesses e necessidades da coletividade, em homenagem ao princípio da supremacia do interesse público,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR RENATO DA SILVA OLIVEIRA, Delegado de Polícia Civil, Classe Especial, matrícula nº 157.839-1, para,
cumulativamente, com o exercício de suas funções na DVIPOE, responder, pelo expediente da Delegacia Municipal da Polícia
Civil de Grosso/RN. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
ADRIANA SHIRLEY DE FREITAS CALDAS
Delegada-Geral de Polícia Civil/PCRN

PORTARIA Nº 451/2018-SP/PCRN, DE 04 DE OUTUBRO DE 2018.
A DELEGADA-GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 15, inciso VI, da Lei Complementar Estadual nº 270, de 13/02/2004, tendo em vista o que consta (Processo nº
11910094.000191/2018-71-SEI),
CONSIDERANDO que a autoridade administrativa tem poderes para determinar lotação, designação ou remoção de servidor,
ante ao poder discricionário do poder público, baseado nos critérios de conveniência e oportunidade;
CONSIDERANDO que as diretrizes da Administração Pública devem ser traçadas em consonância com os princípios dispos-
tos no caput 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, e que seus atos são vinculados e direcionados de modo a
garantir os interesses e necessidades da coletividade, em homenagem ao princípio da supremacia do interesse público,
RESOLVE:
Art. 1º DISPENSAR LUIZ ANTONIO DA SILVA FILHO, Delegado de Polícia Civil, 3ª Classe, matrícula nº 170.968-2, de
responder pelo expediente da Delegacia Municipal da Polícia Civil de Grossos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
ADRIANA SHIRLEY DE FREITAS CALDAS
Delegada-Geral de Polícia Civil/PCRN

PORTARIA Nº 389/2018-SP/PCRN, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018.
O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL ADJUNTO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso dos poderes
conferidos pela Portaria nº 009/2018 - GDG/PCRN, de 08/01/2018, publicada no Diário Oficial do Estado nº 14.087, de
10/01/2018,
CONSIDERANDO o disposto no art. 118 da Lei Complementar Estadual nº 270, de 13 de fevereiro de 2004, Lei Orgânica e
Estatuto da    Polícia Civil do RN,
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde aos Servidores Policiais Civis elencados no quadro abaixo:
Servidor(a) Matrícula Cargo Período Dia(s)
Alexandro Gomes Bezerra dos Santos 168.166-4 Delegado(a) de Polícia Civil 27/08/2018 27/08/2018 01 dia(s)
Alysson Barbosa Assis 219.906-8 Delegado(a) de Polícia Civil 18/09/2018 02/10/2018 15 dia(s)
Antônio Augusto Ferreira de Macedo 219.901-7 Delegado(a) de Polícia Civil 10/09/2018 09/10/2018 30 dia(s)
Carlos Alberto de Queiroz 156.466-8 Delegado(a) de Polícia Civil 22/08/2018 20/09/2018 30 dia(s)
Carlos Alberto de Queiroz 156.466-8 Delegado(a) de Polícia Civil 21/09/2018 19/11/2018 60 dia(s)
Francisco Quirino do Nascimento Filho 99.496-0 Delegado(a) de Polícia Civil 17/09/2018 21/09/2018 05 dia(s)
Francisco Quirino do Nascimento Filho 99.496-0 Delegado(a) de Polícia Civil 24/09/2018 03/10/2018 10 dia(s)
Mariana Paes Diógenes de Paula 207.141-0 Delegado(a) de Polícia Civil 07/08/2018 15/09/2018 40 dia(s)
Patrícia Costa do Amaral 219.910-6 Delegado(a) de Polícia Civil 23/09/2018 25/09/2018 03 dia(s)
Robson José Coelho 165.179-0 Delegado(a) de Polícia Civil 20/08/2018 20/08/2018 01 dia(s)
Robson José Coelho 165.179-0 Delegado(a) de Polícia Civil 13/08/2018 13/08/2018 01 dia(s)
Ana Beatriz Gomes Chagas 207.366-8 Escrivã(o) de Polícia Civil 17/08/2018 15/10/2018 60 dia(s)
Ana Gizele Veras Bezerra 207.368-4 Escrivã(o) de Polícia Civil 18/09/2018 25/09/2018 08 dia(s)
Demétrio Souto Dantas 96.552-9 Escrivã(o) de Polícia Civil 31/08/2018 31/08/2018 01 dia(s)
João Ricardo Martins 190.942-8 Escrivã(o) de Polícia Civil 22/08/2018 24/08/2018 03 dia(s)
Joedna Maria Soares Gomes 207.400-1 Escrivã(o) de Polícia Civil 31/08/2018 29/10/2018 60 dia(s)
Karina Câmara de Araújo 219.675-1 Escrivã(o) de Polícia Civil 17/09/2018 21/09/2018 05 dia(s)
Liliane Barbosa Candido 190.876-6 Escrivã(o) de Polícia Civil 20/09/2018 04/10/2018 15 dia(s)
Patrícia Christina Gomes de Oliveira 219.682-4 Escrivã(o) de Polícia Civil 12/09/2018 14/09/2018 03 dia(s)
Patrícia de Holanda Mafaldo 168.147-8 Escrivã(o) de Polícia Civil 31/08/2018 01/09/2018 02 dia(s)
Renata Soares Fonseca 207.444-3 Escrivã(o) de Polícia Civil 24/09/2018 08/10/2018 15 dia(s)
Robert Felipe de Oliveira 207.446-0 Escrivã(o) de Polícia Civil 27/08/2018 24/11/2018 90 dia(s)
Sandra Leão Ferreira de Melo 168.156-7 Escrivã(o) de Polícia Civil 19/08/2018 17/10/2018 60 dia(s)
Torquato Gomes de Sousa Júnior 207.452-4 Escrivã(o) de Polícia Civil 20/09/2018 19/10/2018 30 dia(s)
Ademir Silva Câmara 165.181-1 Agente de Polícia Civil 18/08/2018 16/10/2018 60 dia(s)
Adriano Ferraz de Moura 207.113-4 Agente de Polícia Civil 08/09/2018 07/10/2018 30 dia(s)
Aldoberto Venancio da Costa 170.180-0 Agente de Polícia Civil 15/09/2018 13/12/2018 90 dia(s)
Alessandro Carneiro Matos 197.596-0 Agente de Polícia Civil 10/09/2018 08/12/2018 90 dia(s)
Ana Karina Borges Soares 168.186-9 Agente de Polícia Civil 06/09/2018 20/09/2018 15 dia(s)
Aurélio Faustino Costa 170.194-0 Agente de Polícia Civil 01/10/2018 29/11/2018 60 dia(s)
Bruno Cesar de Sousa Costa 200.446-1 Agente de Polícia Civil 12/09/2018 11/10/2018 30 dia(s)
Carlos Alberto Cardoso Bezerra 153.867-5 Agente de Polícia Civil 29/08/2018 31/08/2018 03 dia(s)
Carlos Alberto Cardoso Bezerra 153.867-5 Agente de Polícia Civil 19/08/2018 23/08/2018 05 dia(s)
Carlos Alberto Cardoso Bezerra 153.867-5 Agente de Polícia Civil 10/09/2018 14/09/2018 05 dia(s)
Cheldson Guimarães de Souza 157.877-4 Agente de Polícia Civil 09/08/2018 27/09/2018 50 dia(s)
Erlana Jaysa Cirilo da Silva 190.888-0 Agente de Polícia Civil 04/08/2018 01/11/2018 90 dia(s)
Getúlio Maia de Lucena 92.226-9 Agente de Polícia Civil 26/04/2018 27/04/2018 02 dia(s)
Glauber Chaves Calado 197.308-8 Agente de Polícia Civil 23/08/2018 29/08/2018 07 dia(s)
Hermana Medeiros da Silva Lins Buriti 207.162-2 Agente de Polícia Civil 06/08/2018 04/10/2018 60 dia(s)
Irani Francisco Pereira 190.945-2 Agente de Polícia Civil 03/08/2018 03/08/2018 01 dia(s)

Irani Francisco Pereira 190.945-2 Agente de Polícia Civil 27/08/2018 31/08/2018 05 dia(s)
Irapuan Campelo da Silva 96.534-0 Agente de Polícia Civil 04/08/2018 02/09/2018 30 dia(s)
Itanildo Raimundo de Sousa 168.649-6 Agente de Polícia Civil 24/09/2018 24/09/2018 01 dia(s)
Ivanilson Araújo Pinheiro 92.262-5 Agente de Polícia Civil 11/09/2018 09/11/2018 60 dia(s)
João Francisco Otero Silvério 168.533-3 Agente de Polícia Civil 17/08/2018 15/09/2018 30 dia(s)
Jonaldo França dos Ramos 194.560-2 Agente de Polícia Civil 14/09/2018 23/10/2018 40 dia(s)
Jose Marlon Ferreira 194.309-0 Agente de Polícia Civil 16/08/2018 25/08/2018 10 dia(s)
Jose Ricardo Belém da Silva 190.919-3 Agente de Polícia Civil 24/08/2018 22/10/2018 60 dia(s)
Karllos Windsour Maciel Cavalcanti 166.810-2 Agente de Polícia Civil 29/08/2018 02/09/2018 05 dia(s)
Luis Carlos Seabra de Melo 195.604-3 Agente de Polícia Civil 04/09/2018 04/09/2018 01 dia(s)
Luis Carlos Seabra de Melo 195.604-3 Agente de Polícia Civil 05/09/2018 05/09/2018 01 dia(s)
Manuella Silva de Lima 208.380-9 Agente de Polícia Civil 21/08/2018 24/08/2018 04 dia(s)
Marcelino Araújo dos Santos 190.938-0 Agente de Polícia Civil 24/08/2018 22/09/2018 30 dia(s)
Marcelino Araújo dos Santos 190.938-0 Agente de Polícia Civil 23/09/2018 21/11/2018 60 dia(s)
Marcilio Felipe do Nascimento 166.883-8 Agente de Polícia Civil 20/08/2018 18/10/2018 60 dia(s)
Marco Aurélio Gomes da Silva 151.317-6 Agente de Polícia Civil 04/09/2018 06/09/2018 03 dia(s)
Marcondes Ananias da Silva 98.401-9 Agente de Polícia Civil 26/08/2018 08/09/2018 14 dia(s)
Margarete Maria de Souza Bezerra 165.166-8 Agente de Polícia Civil 28/05/2018 28/05/2018 01 dia(s)
Margarete Maria de Souza Bezerra 165.166-8 Agente de Polícia Civil 20/08/2018 03/09/2018 15 dia(s)
Margarete Maria de Souza Bezerra 165.166-8 Agente de Polícia Civil 19/06/2018 19/06/2018 01 dia(s)
Patrícia Melo Ramalho 168.201-6 Agente de Polícia Civil 01/08/2018 30/08/2018 30 dia(s)
Regina Fátima Santos Gomes de Abreu 83.582-0 Agente de Polícia Civil 09/09/2018 08/10/2018 30 dia(s)
Rejane Albino Leonidas Coutinho 194.326-0 Agente de Polícia Civil 19/07/2018 02/08/2018 15 dia(s)
Rivadavia Pereira Cabral Neto 168.143-5 Agente de Polícia Civil 23/08/2018 24/08/2018 02 dia(s)
Rodrigo Marcius Silva Campos Rios 168.524-4 Agente de Polícia Civil 20/09/2018 14/10/2018 25 dia(s)
Sammyr de Araújo Belo 175.973-6 Agente de Polícia Civil 17/09/2018 19/09/2018 03 dia(s)
Sandra Silva de Brito 164.487-4 Agente de Polícia Civil 05/09/2018 06/09/2018 02 dia(s)
Sandro Barbosa da Silva 207.313-7 Agente de Polícia Civil 21/08/2018 30/08/2018 10 dia(s)
Sáskia Sandrinelli G. de Araújo Lima Hermes 219.787-1 Agente de Polícia Civil 23/08/2018 01/09/2018 10 dia(s)
Sergio Henrique Dantas Petrauskas 207.163-0 Agente de Polícia Civil 20/08/2018 18/09/2018 30 dia(s)
Sergio Henrique Dantas Petrauskas 207.163-0 Agente de Polícia Civil 19/09/2018 18/10/2018 30 dia(s)
Vanuza Maria da Silva Carvalho 194.443-6 Agente de Polícia Civil 10/09/2018 23/09/2018 14 dia(s)
Weberte Jansen Cardoso de Oliveira 168.248-2 Agente de Polícia Civil 10/09/2018 10/09/2018 01 dia(s)
Wellington Alves Corrêa da Costa 207.089-8 Agente de Polícia Civil 10/09/2018 08/11/2018 60 dia(s)
Wilson Fernandes Filho 157.381-0 Agente de Polícia Civil 27/08/2018 30/08/2018 04 dia(s)
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, observados os períodos mencionados no artigo antecedente.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.  CUMPRA-SE.
GUSTAVO ANDRÉ LEITE SANTANA
Delegado-Geral de Polícia Civil Adjunto/PCRN

Corpo de Bombeiros Militar

PORTARIA-SEI Nº 171, DE 04 DE OUTUBRO DE 2018.
O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas com o previsto no Inciso IX, Art. 2º e inciso IV, Art.13º do Decreto nº 16.038 de 02
de maio de 2002, e combinado com o inciso IX, Art. 2º da Lei Complementar 230 de 22 de março de 2002, e ainda;
Considerando a Tramitação do Processo nº 9847, referente à regularização do Evento Temporário denominado "COMO NÃO
AMAR?";
Considerando a Pendência nº 7253;
Considerando Relatório de Vistoria nº 4424;
Considerando o Termo de Notificação nº 136/2018, emitido em 02 de outubro de 2018, pelo Serviço de Atividades Técnicas do
Corpo de Bombeiros Militar do Rio Grande do Norte (SAT/CBMRN);
Considerando o Auto de Infração - Interdição nº 30/2018, emitido em 02 de outubro de 2018, pelo SAT/CBMRN;
Considerando que o evento temporário não possui projeto aprovado pelo Corpo de Bombeiros, item necessário para constatação
das condições de segurança necessárias a um evento de tal porte, exigência esta necessária para realização de eventos tem-
porários como preconiza a Portaria Nº 217/17 - GAB. CMDO/CBMRN e a Lei Complementar nº 230 e Lei Complementar
nº601/17.
RESOLVE:
1. Ratificar e tornar público a INTERDIÇÃO do evento temporário denominado "COMO NÃO AMAR?", localizado na
Avenida Doutor João Medeiros Filho, 2395, Potengi, Natal/RN;
2. Publique-se em Diário Oficial do Estado.
Josenildo Acioli Bento - Cel BM
Comandante Geral do CBMRN

Secretaria de Estado da Educação e da Cultura
Retificação de Matricula.
Portaria Nº 003/2018 publicada no Diário Oficial de Nº 14.106 de 06.02.18.
Onde se ler Ana Cristina Ferreira da Costa, matricula 104.865-1V2,
Leia-se Ana Cristina Ferreira da Costa, matricula 104.232-7V1,

Portaria nº 1604/2018-SEEC/GS
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE
Art. 1º Designar a servidora ALESSANDRA GOMES DA SILVA, matrícula nº 129.434-2, para responder pelo Caixa Escolar
da Escola Estadual Sebastião Policarpo, localizada no município de Vila Flor/RN.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Natal/RN, 1º de outubro de 2018.
Cláudia Sueli Rodrigues Santa Rosa
Secretária de Estado da Educação e da Cultura

Universidade do Estado  do Rio Grande do Norte - UERN

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE-FUERN

Portaria nº 2762/2018 - GP/FUERN

Dispõe sobre a convocação e nomeação de candidato aprovado no Concurso Público para provi-

mento de cargos de professor efetivo da Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do Norte

- FUERN.

O Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do Norte, no uso das suas atribuições legais e estatutárias,
especialmente as contidas no art. 8º, inciso I e no art. 9º da Lei Complementar Estadual Nº 122, de 30 e junho de 1994, e art.
15, "g", do Estatuto da FUERN,
CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público promovido pela Fundação Universidade do Estado do Rio Grande
do Norte - FUERN, para provimento de cargos de Professor do Ensino Superior, carreira de Magistério Superior da UERN, con-
forme o Edital nº. 001/2016 - Reitoria/FUERN, HOMOLOGADO pela Resolução nº 94/2016 - CONSEPE e pela Portaria nº
2775/2016 - GP/FUERN, publicada no Diário Oficial do Estado de 1º de dezembro de 2016 e prorrogado pela Resolução nº
06/2018-CD; obedecida a ordem de classificação dos aprovados e, ainda, a quantidade de vagas ofertadas;
CONSIDERANDO a exoneração, a pedido, da Professora Carla Katarina de Monteiro Marques, matrícula nº 2438-4, lotada no
Departamento de Informática da FANAT, conforme Portaria nº 1655/2018-GP/FUERN, publicada no Diário Oficial do Estado
do Rio Grande do Norte nº 14.203, de 04 de julho de 2018;
CONSIDERANDO a necessidade de recomposição dos quadros de servidores da FUERN, de forma a garantir a continuidade
do serviço público;
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CONSIDERANDO as Recomendações Nº 06/2017 e Recomendação nº 11/2017 expedidas pela 7ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Mossoró-RN, no sentido da vedação à prorrogação dos contratos provisórios, nos termos da Lei Estadual Nº 9.939,
de 09 de abril de 2015, que dispõe sobre a contratação de pessoal, por tempo determinado, pela Universidade do Estado do Rio
Grande do Norte - UERN, através da Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do Norte - FUERN para atender à neces-
sidade temporária de excepcional interesse público;
CONSIDERANDO as ressalvas do Art. 73, inciso V, c), Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei Eleitoral);
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 4392/2018-UERN, em especial o Parecer                 nº 420/2018 da Assessoria
Jurídica desta IES, fls. 10-11 dos autos supramencionados;
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do art. 8º, inciso I e art. 9º da Lei Complementar Estadual nº 122, de 30 de junho de 1994, para o
respectivo cargo, o candidato constante do Anexo I desta Portaria.
Art. 2º. Os nomeados deverão apresentar-se ao Departamento de Pessoal da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEP, situ-
ada no Edifício Epílogo de Campos, Praça Miguel Faustino, s/n, Centro, Mossoró-RN, CEP: 59.610-190, TEL: (84) 3315 3028
e (84) 3315 2122, e-mail dp.progep@uern.br, no período de 30 (trinta) dias contados da publicação desta Portaria, no horário
das 08h às 11h30min e das 14h às 17h00min, munidos dos documentos constantes dos Anexos II e III desta Portaria.
Art. 3º. O laudo médico fornecido pela Junta Médica Oficial, atestando aptidão física e mental do candidato, será expedido
mediante apresentação dos exames e documentos constantes do item 12.14 do Edital e do Anexo III desta Portaria, e o can-
didato, tão logo esta seja publicada, poderá dirigir-se à Junta Médica Oficial do Estado, dispensado o encaminhamento pela Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas. Os candidatos nomeados deverão apresentar-se à Junta Médica do Estado, na cidade de Natal,
localizada no prédio da EMATER - Centro Administrativo, com agendamento prévio por meio do telefone (84) 3232-1022.
Atendimento de segunda-feira a sexta-feira, das 08h às 12h.
Art. 4º. A posse dos aprovados e nomeados relacionados no Anexo I, realizar-se-á no Departamento de Pessoal da Pró-Reitoria
de Gestão de Pessoas, em até 5 (cinco) dias úteis após a entrega da documentação, dentro do período de 30 (trinta) dias, a serem
contados a partir da data da publicação desta Pró-Reitoria, conforme art. 13 §3º, da Lei Complementar Estadual nº 122/94.
Art. 5º. Impossibilitado de comparecer no período estipulado no Art. 2º, o nomeado deverá requerer prorrogação, junto à Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas, por si ou por meio de procurador habilitado, no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação
desta Portaria, conforme art. 13, §3º, da Lei Complementar Estadual nº 122/94.
Art. 6º. Deferido o requerimento de prorrogação, será marcada nova data de posse, observado o prazo legal.
Art. 7º. O não comparecimento do nomeado para tomar posse no prazo legal tornará a nomeação sem efeito, conforme o art.
13, §7º da Lei Complementar estadual n. 122/94.
Art. 8º. O empossado terá até 30 (trinta) dias a partir da data da posse, para entrar em exercício, respeitando a data de entrega
e validação da documentação exigida para a posse.
Art. 9º. O empossado que não entrar em exercício no prazo legal será exonerado do cargo, conforme o art. 34, parágrafo único,
"b", da Lei Complementar Estadual nº 122 de 1994.
REGISTRE-SE.    PUBLIQUE-SE.    CUMPRA-SE.
Em 04 de outubro de 2018.
Prof. Dr. Pedro Fernandes Ribeiro Neto
Presidente

ANEXO I DA PORTARIA Nº 2762/2018 - GP/FUERN, de 04 de outubro de 2018.
RELAÇÃO DO (S) NOMEADO (S) POR CARGO, CONFORME CLASSIFICAÇÃO
Lista geral de candidatos para provimento do cargo de Professor Efetivo da Fundação Universidade do Estado do Rio Grande
do Norte - FUERN:

CAMPUS MOSSORÓ
DIREITO- MDIR1
719001275 Daniel Robson Linhares De Lima 

ANEXO II DA PORTARIA Nº 2762/2018 - GP/FUERN, de 04 de outubro de 2018.

LISTA DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PARA POSSE

a) laudo médico, emitido pela Perícia da Junta Médica Oficial, atestando aptidão física e mental do candidato, juntamente aos
exames descritos no Anexo III;
b) uma foto 3x4 (recente);
c) carteira de identidade (cópia autenticada em cartório);
d) cadastro de pessoas físicas - CPF (cópia autenticada em cartório);
e) comprovante de residência atualizado;
f) título de eleitor (cópia autenticada em cartório) e certidão de quitação eleitoral;
g) certificado de reservista, quando do sexo masculino (cópia autenticada em cartório);
h) certificado de escolaridade devidamente registrado no órgão competente (cópia autenticada em cartório);
i) certidão de nascimento ou casamento (cópia autenticada em cartório), e se for o caso, certidão de nascimento dos dependentes
(cópia autenticada em cartório);
j) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e cartão de inscrição PIS/PASEP (cópia);
k) registro no conselho ou órgão fiscalizador do exercício profissional, se for o caso (cópia autenticada em cartório);
l) declaração de bens e valores constitutivos do seu patrimônio, conforme art. 13, §5º, da Lei Complementar nº 122/94, e art.
13 da Lei Federal nº8.429/1992  (com firma reconhecida em cartório);
m) declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública e quanto ao recebimento de provento(s)
decorrente(s) de aposentadoria(s), observado o art. 37, §10, da Constituição Federal, e o art. 26, §10, da Constituição Estadual,
cujo o modelo está disponível no link http://www.uern.br/controledepaginas/prorhae-form-doc-leg/arquivos/0477declara-
caouern.pdf , com firma reconhecida em cartório;
n) comprovação dos pré requisitos exigidos no Edital de Abertura de Inscrições, conforme Anexo I do Edital nº 001/2016-
Reitoria/FUERN;
o) xerox do cartão da conta bancária do Banco do Brasil (não precisa autenticar);
p) visto de permanência, se estrangeiro;
q) certidões dos distribuidores cíveis e criminais das Justiças Militar, Eleitoral, Federal e Estadual ou do Distrito Federal dos
lugares em que haja residido nos últimos 5 (cinco) anos, expedidas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de
validade descrito na própria certidão, quando houver, quanto a condenações criminais, por perda de cargo ou função pública ou
por improbidade administrativa;
r) declaração emitida pelo setor de pessoal de órgão público do qual é ou foi servidor público, nos cinco anos anteriores à posse,
que não sofreu punição administrativa que o inabilitou para o exercício de outro cargo ou função pública.

ANEXO III DA PORTARIA Nº 2762/2018 - GP/FUERN, de 04 de outubro de 2018.

LISTA DOS EXAMES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PELOS CANDIDATOS NOMEADOS PERANTE
A JUNTA MÉDICA OFICIAL

a) hemograma (validade de 90 dias);
b) eletrocardiograma com parecer do cardiologista (validade de 6 meses);
c) glicemia de jejum (validade de 90 dias);
d) atestado médico de sanidade mental, emitido por um Psiquiatra (validade de 30 dias);
e) sumário de urina com sedimentoscopia (validade de 90 dias);
f) parasitológico de fezes (validade de 90 dias);
g) raio X de tórax, em PA e perfil, com laudo de radiologista (validade de 6 meses);
h) citologia oncótica, apenas para o sexo feminino (validade de 1 ano);
i) dosagem de PSA (apenas para o sexo masculino com idade igual ou superior a 45 anos);
j) mamografia, apenas para o sexo feminino com idade igual ou superior a 45 anos (validade de 1 ano);
k) gestantes (laudo do ginecologista assistente isentando dos exames de radiologia);
l) no ato da avaliação, a Junta Médica, poderá solicitar ao candidato, outros exames ou parecer, se julgar necessário.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE-FUERN

Portaria n° 2750/2018-GP/FUERN

Concede licença por motivo de doença em pessoa da família.

O Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do Norte - FUERN, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, com fulcro no art. 63, §1°, da Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999, combinado com o art. 48 da
Lei Complementar nº 308, de 25 de outubro de 2005 e art. 90 da Lei Complementar nº 122 de 30 de junho de 1994;
CONSIDERANDO o laudo da Junta Médica do Estado do RN, juntado ao Processo nº 5257/2018- UERN, de 1º de outubro de
2018;
R E S O L V E:
Art.1º - Conceder a servidora VERUSKA SAYONARA DE GÓIS, matrícula   n.º 3286-7, ocupante do cargo de Professor
Adjunto IV, lotada no Departamento de Direito - FAD, licença por motivo de doença em pessoa da família, no período de 06
de setembro de 2018 a 04 de novembro de 2018.
Art.2º -  Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 06 de setembro de 2018.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Em 04 de outubro de 2018.
Prof. Dr. Pedro Fernandes Ribeiro Neto
Presidente 

Fundação José Augusto - FJA

PORTARIA Nº 107/2018, de 02/10/2018.
O Diretor Geral da Fundação José Augusto, no uso de suas atribuições legais, considerando o art. 25, parágrafo único da Lei
Complementar nº 419/10, de 31/03/10:
RESOLVE:
Em atendimento a determinação judicial constante nos processos judiciais abaixo relacionados: 
SERVIDOR PROCESSO JUDICIAL PROCESSO ADMINISTRATIVO
Francisco de Assis Martins Correia 0845073-40.2015.8.20.5001 00110013.006054/2018-75
José da Silva Fontes Junior 0845343-64.2015.8.20.5001 00110013.006052/2018-86
CONCEDER progressão funcional aos servidores do quadro geral de pessoal da Fundação José Augusto, conforme dispõe o
anexo I.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos financeiros conforme anexo I
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Natal/RN, 02 de outubro de 2018.
Amaury Silva Veríssimo Júnior
Diretor Geral da FJA
ANEXO I 
Matrícula Servidor Cargo Nível Vigência
173.987-5 José da Silva Fontes Junior Professor de Música De 05 para 06 A partir de 01/09/2013
173.650-7 Francisco de Assis Martins Correia Técnico de Nível Médio De 09 para 10 A partir de 01/09/2013

PORTARIA Nº 108/2018, de 04/10/2018.
O Diretor da Fundação José Augusto, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 75, parágrafo único da Lei
Complementar nº 122/94, Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis Estaduais.
R E S O L V E:
CONCEDER "Ex Office" Gratificação de Adicional Quinquenal por tempo de serviço aos servidores, desta Fundação, abaixo
relacionados:
Mat. Servidor Cargo Anterior Atual Vigência
173975-1 Francineide da Silva Brasil Auxiliar de Serviços Gerais 25 30 01/10/2018
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Natal/RN, 04 de setembrode 2018.
Amaury Silva Veríssimo Júnior
Diretor Geral da FJA

Secretaria de Estado da Infra-Estrutura

Departamento Estadual de Trânsito

Portaria nº 1385/2018-GADIR  Natal (RN), 04 de outubro de 2018.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO RIO GRANDE DO NORTE - DETRAN/RN,
no uso das atribuições que lhe conferem o Artigo 33, inciso I e XI do Regime Geral desta Autarquia, aprovado pelo Decreto nº
8.636 de 22 de Abril de 1983;
R E S O L V E:
I - Conceder por 01 (um) ano, a partir da data da publicação desta Portaria, nos termos do Artigo 11 da Resolução 358/10 de
13 de agosto de 2010, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN e dos §§ 4º e 8º do Artigo 11 da Portaria 2.027/2010-
GADIR de 08 de novembro de 2010, o Credenciamento do Centro de Formação de Condutores - Paulo Sérgio Pereira de Souza
ME -, CNPJ: 11.980.554/0001-19, situado na Rua Floriano Peixoto, nº 06, Centro, CEP: 59.598-000, Baixa do Meio -
Guamaré/RN, para funcionar como Centro de Formação de Condutores.
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se. Dê-se ciência e cumpra-se.
LUIZ EDUARDO MACHADO PEREIRA - Diretor Geral

Portaria nº 1384/2018-GADIR
Natal (RN), 02 de outubro de 2018                                                                                    
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO RIO GRANDE DO NORTE, por seu Diretor Geral, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o Artigo 33, incisos I e XI, do Regimento Geral da Autarquia, aprovado pelo Decreto nº 8.636
de 22 de Abril de 1983;
CONSIDERANDO o que dispõe a Portaria nº 2050/2016- Gadir/DETRAN/RN.
CONSIDERANDO ainda a necessidade de disciplinar a atuação dos despachantes em conformidade com as competências e
diretrizes da Autarquia;
CONSIDERANDO a certificação concedida pela Comissão Especial de Credenciamento de Despachantes quanto à documen-
tação;
RESOLVE:
I - Publicar o Resultado de Credenciamento de Despachantes Documentalistas do DETRAN/RN para o biênio de 2018/2019:

II- Aqueles que tiveram seus pedidos DEFERIDOS, terão a concessão do recadastramento/ credenciamento como despachante
documentalista do DETRAN/RN, para atuar nas condições da Portaria nº 2050/2016-Gadir/DETRAN/RN, durante o biênio de
2018/2019, com validade até 31 de março de 2019.
III- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se e Cumpra-se.
LUIZ EDUARDO MACHADO PEREIRA
Diretor Geral
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